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ESTADO DE SERGIPE

'I .Q 179/96
DE 23 D~:' F.uV.uh.L1BO DE 1996

"Lsti '" a li.ecei ta e . axa a
Das esa do uiuniC1pio de -0-
ço Vcrde,..wstar~'.o de Ser·1 e.,
pt=lxa o exercic.io f'inallC0iro
de 1996 e dá outras provi-
clÔi'1ciao" •

.e Sergi - e:

Pac o saber que a CâLlG.ra -''\1lnici 1 de l-'oço re-'d~ aúro -
vou e eu sanciono a seev.in te Lei:

Ar tr, lº - rica a.' ovado o Grço..:"cnto-~ograz do :runic:L

pio ue roço Ve de
,

.0. o exez-oã ca o fin .....•...nce í o de 1S96, c.esc irri-

.nado nos anexos integ:1~antGs desta Lei, que estina a I.eeei ta e

fi a Despesa em i:~t.100000,.000,00 (Dez ;:.illlões de reais) o

.,
Art. 29 - A r:ecei ta aez'a x'ealizac1a, m .ante a arr-cce-.

àação de '.i:i'ibutos, I,endas, .rransfel~ências 0o::-crentGs,outz-ao ...e-

cea tas CorrentclJ a l..eccita do Capital, 11a f orrna da legisl' .çâo t

em vigol'" e das especificações do anexo dois •.
, .

Arte 3º - A Das asa. Gora ef etuada de acordo com os .xQ.

gramas e ~rabalilo estabelecido nos qua·~os anexos,distribuiuos

por l?oderes, 're.>ãos e Unidades v.•.çanerrt I ias.

t. 4Q - Os alo es de Itecea ta e Das cesa p.revintos

nesta Lei, , -ooce.rao se
,

igidos conaoante es··~att.u.dona LeiCOl
, ,

de Dix€G- izos Or'çamenta aao )Q.J..~ o cor ente exercício.

t. 52 - Durantie a :xecução 0rçar:16ntária :üca o :E'oder'

..;!:~cecutivo . u tcr-í zado a:
, ,

I - Abrir Credi tos ~uple:-::entareG o.te o liJ" te de
[,0% (ai tenta por cento) da despesa ...:ixacla, co; - igi -o nos te::,'r"os

do ar t , 42 desta Lei, ·"espei tando o ar-t , 43, da
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11 - ~omar ae ILlodicle.GnGCCG:Gál'iao aTa ajustar
dispêndios ao ef(-.;tuar compoz-tamorrto da Donpeoa,

,
Art. 6Q - C l;oder LOGislativo l)odora :Cazor trons}Josi

çâo do dotações na suo, lJnídado Grçar:.ontária, a nivel de :..lofiGll

to de Doupona e seu. dcodobr'auen'tc ,

Art. 72 - ;"';sta Lei entrará em viGor a PDxtir de 12

de janeiro de 1996•
..rt. 8Q - l~evoQll.J.-oe as disposiçõeo e11 contrár'io.

Oabí.notie do Preí'oi to . um ct pa.í de 1.'OÇO Verde/Se, em

'"'3 ele i'ovoroiro de 1996 ..

Souza de .unt.ana
J. um cã paI
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